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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. REGRA DE IMPENHORABILIDADE. VALORES 
ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS DEPOSITADOS EM CONTAS BANCÁRIAS. 
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. São impenhoráveis os saldos inferiores a 40 salários-mínimos depositados em 
caderneta de poupança e, conforme entendimento do STJ, em outras aplicações 
financeiras e em conta-corrente. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel 
Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

Brasília, 24 de maio de 2021.

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. REGRA DE IMPENHORABILIDADE. VALORES 
ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS DEPOSITADOS EM CONTAS BANCÁRIAS. 
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. São impenhoráveis os saldos inferiores a 40 salários-mínimos depositados em 
caderneta de poupança e, conforme entendimento do STJ, em outras aplicações 
financeiras e em conta-corrente. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de agravo 

interno interposto contra decisão, assim ementada (fl. 94):
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. BLOQUEIO DE 
ATIVOS FINANCEIROS VIA BACENJUD. IMPENHORABILIDADE DE SALÁRIO. 
ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO 
VALOR CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. SÚMULA 
83 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

O agravante defende a natureza alimentar dos honorários advocatícios, de modo que não 

há falar em impenhorabilidade de valores inferiores a 40 salários mínimos, os quais sequer se 

tratam d poupança, mas sim, aplicação financeira.

Sem impugnação.

É o relatório.

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Observa-se que o 

presente recurso não merece prosperar, tendo em vista que dos argumentos apresentados no 

agravo interno não se vislumbram razões para reformar a decisão agravada.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, até o 

limite de 40 (quarenta) salários mínimos depositados em qualquer tipo de conta bancária, 

a impenhorabilidade há de ser respeitada.



A propósito: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PENHORA. ATIVOS FINANCEIROS. CONTA-POUPANÇA VINCULADA 

À CONTA-CORRENTE. IMPENHORABILIDADE.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo 
Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada no sentido de que, até o limite 
de 40 (quarenta) salários mínimos depositados em qualquer tipo de conta bancária, 
a impenhorabilidade deve ser respeitada.
3. Agravo interno não provido. (AgInt no AgInt no AREsp 1.643.889/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/8/2020, DJe 
31/8/2020.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. VALORES DEPOSITADOS EM CONTAS 
BANCÁRIAS. MONTANTE INFERIOR A QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 
IMPENHORABILIDADE. 
1. Cuida-se, na origem, de execução de título extrajudicial.
2. São impenhoráveis os valores poupados pelo devedor, seja em caderneta de poupança, 
conta-corrente, fundo de investimentos ou em papel-moeda, até o limite de 40 salários 
mínimos. Precedente da 2ª Seção.
3. A simples movimentação atípica apurada pelas instâncias ordinárias, por si só, não 
constitui má-fé ou fraude a ensejar a mitigação da impenhorabilidade do art. 833, X, do 
NCPC.
4. Agravo interno no recurso especial não provido" (AgInt no REsp 1.795.956/SP, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/5/2019, REPDJe 
29/5/2019, DJe 15/5/2019.)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 



Brasília, 24 de maio de 2021


